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RUA HELO SODINI 

Decreto n® 6746 de 03-11-1981 

Protocolado n® 25 •401/81 em nome do vereador José 

Carlos Seolfaro e Outros 

Poimada pela rua 120 do Jardim ChapadSo - continuai 

Início na rua Reinaldo Laubstein 

Término na tos, Padre Batolomeu Lourenço de GusmSo 

Jardim ChapadSo 

Ols.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal Br. 

Francisco Amaral» 

MELO SODUST 

0 vereador José Carlos Seolfaro assim justificou esta sua 

inâicaçfío: 

"Melo Sodini, pessoa bastante relacionada e benquista em 

nossa cidade, foi pioneiro da hotelaria áe Campinas• Mo ramo atuou co- 

mo proprietário do antigo Hotel Soares, instalado nas imediações da Es 

taçgo da Fepasa, antiga Paulista e Mogiana • Comerciante íntegro e ho- 

nesto, fez de sim vida paradigma a ser seguido pelos pésteros» Filâh— 

tropo, dedicou sua vida ks obras de benemerêaeia•" 



RUA NELO SODIRI 
AMW |.. , O- 

Scimara JVlaalclpal de Sampiriar;' 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Nelo Sodxni, pessoa bastante rela- 

cionada e benquista em nossa cidade, foi pioneiro da hote 

laria de Campinas. 

No ramo atuou como proprietário do 

antigo Hotel Soares, instalado nas imediações da Estação 

da Fepasa, antiga Paulista e Mogiana. 

Comerciante integro e honesto,fez 

de sua vida paradigma e ser seguido pelo?põsteros. 

Filântropo, dedicou sua vida às 

obras de benemerencxa 

SCOLFARO 



EUA NELQ SODINI 

AMIV t o 

DECRETO N.o, 6746 de 03 de novembro de 19BI- 

DENOMINA "NELO SODINI" UMA VIA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS ' 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Complementar 
Estadual N.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orginica dos Municípios), e' 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
N.o. 5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de 
denominar próprios, vias c logradouros públicos, independentes de manifes- 
tação da Comissão criada para opianr sobre a matéria, desde que haja indicação 
de vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO' existir indicação nos termos do refe- 
rido diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de 
próprios, vias e logradouros públicos e que o seu judieioso critério de escolha 
é acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA 

Artigo lo. - Fica denominada Rua. "NELO SODINI" a 
Rua Í20 do Jardim Chapadão - Continuação, com início na Rua Reinaldo 
Laubstein e término na Rua Í22 do mesmo loteamenío. 

Artigo 2o. - Este Decreto entrará cm vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 03 de novembro de 1981 

DIl. FRANCICO A MAR AL 
' * Prefeito Municipal 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR . ' 
Secretário dos Negócios Jurídicos' 

BNGo. JURAMDYR POMPEO CAMPOS FREIRE 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido e publicado no Departamento rio Expediente do 
Gabinete do Prefeito, com os elementos constantes do protocolado N.o. 25401/ 
81 em nome de CM Ver. José Carlos Scolfaro e Outros na data supra. 

ARY PEDRÁZOLLI 
Diretor do Departamento Expediente do Gabinete do Prefeito 


